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LEI N° 761/2011.

SUMULA: Reconhece como de UTILIDADE PUBLICA a

Associação dos Jovens Moradores do Assenta

mento São Luiz II, neste Município de Sapopema

PR, e da outras providencias.

A Câmara Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, apro
vou e eu, Vera Lúcia da Silva Goiono, Prefeita Municipal de Sapopema, sancio
no a seguinte;

LEI

Art. 1® - Fica reconhecida como de Utilidade Publica, á. Asso
ciação dos Jovens Moradores do Assentamento São Luiz ÍI de Sapopema

/PR, com numero de inscrição na Receita Federal do Brasil, CNPJ.

13.320.721/0001-20.

Art. 2® - A Associação deverá prestar contas ao Executivo e

Legislativo Municipal toda vez que receber verbas ou subvenções do Município
ou ainda firmar convênio com este, conforme determina a Lei.

Art. 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Sapopema - PR, em: 24 de março de 2011.
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